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Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Ação Social do Estado do Paraná
AÇÃO DO SINDICATO PEDE ISONOMIA NO PAGAMENTO

DAS GRATIFICAÇÕES PARA ATIVOS E APOSENTADOS
O sindicato enviou para os servidores aposentados e pensionistas, Documentação referente à Execução da Ação das Gratificações, em que cobramos a isonomia (valores iguais) entre ativos e aposentados na pontuação das Gratificações de Desempenho, GDASS para o INSS e GDASST para o Ministério da Saúde, FUNASA e DRT. 
A Documentação contém:

Procuração, 
Declaração para isenção das Custas Judiciais, 
Termo de Renúncia para que a ação tramite em Juizado Especial 
Ficha Cadastral, onde o servidor ou servidora deverá colocar informações pessoais e funcionais para atualização cadastral de nossa Secretaria Jurídica. 
É NECESSÁRIO ANEXAR:

Cópia do RG e CPF
Cópia de contracheque 
Cópia de um comprovante de residência dos últimos três meses.
Lembramos que outras entidades também têm enviado material para ingresso de ação judicial com esse mesmo objeto e alertamos para que não assinem procuração para esta mesma ação para mais de um advogado, sob pena de prejuízos financeiros e advertência judicial. Há entidades que sequer alguém conhece ou sabe da sua atuação e estranhamente obtiveram os endereços particulares dos aposentados e pensionistas para enviar procuração que, inclusive, dá plenos poderes para esses advogados, sem falar que, ao assinar a procuração, estará automaticamente se filiando a essa entidade, sofrendo descontos mensais em seus vencimentos. Lembramos aqui os prejuízos causados a diversos trabalhadores do INSS que outorgaram procuração a outros advogados e ficaram de fora do pagamento dos Anuênios e do Pececezinho, sem falar nos enormes prejuízos decorrentes da ação do PCCS, que foi perdida por outra advogada.
Em relação a isso informamos que a ação do sindicato já obteve sentença favorável nas ações principais e , com o recebimento das procurações que ora enviamos, vamos agilizar o Processo de Execução.

Havendo dúvidas em relação a esta ação judicial, solicitamos que entrem em contato com o sindicato pelos fones Curitiba (41) 3232 04 00 e Londrina (43) 3321 3814.
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